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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL

Palácio Padre Miguelinho

Folhas:

DESPACHO

Designo o(a) r'ereador(a) lcb çr^ para nos termos do artigo 46 e
seguintes e artigo 59 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Natal,
emitir parecer a presente proposição legislativa.
Natal,RN 1.4 t os I io2ç .
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PARECER DA COMISSAO D DEFESA DOS DIREITOS H IIMANoS. DA CII)ADANIA

LEI

F,
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PROJf,TO DE LEI
EMEN'DA À L.O.M.

TRABAI,HO E DAS MINORIAS

ORESOLUÇÃO ODECRETOLEGISLATIVO
O VETO O PROJETO DE LEI COMPLI,MENTAR

O EMENDA

Autor: Vereador(a) ,lk, €t,n)zn/e
Chefe do Executivo (

Relator: Vereador(a)

Sala das Comissões, em
t"

_.1 u de i.r ,a í"^l
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VOTO DORELATOR: fÀuú

Vereadora T Pimentà

Presidente

) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer

( ) Abstenção

VerÊâdo racchi
hro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vice-presidente
(\úavorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

,/ío sorra

)

Vereador

Vereador Leo Souza

Membro
( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

at

Vâlença

\)\-
VereadEpão Batista

Membro
{t' Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer

( ) Abstenção


